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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

D E C R E T O N.º 18.429     - EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despacho exarado no processo nº 3615/17, 
de 20 de abril de 2017,  
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido o funcionário, ANDRÉ LUIZ SANTOS BARROS, da 
Função de Auxiliar Social, Nível III, Padrão “i”, Matrícula nº 0333, Lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 20 de abril de 2017. 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
    
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.429 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE MAIO DE 2017. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

     

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

D E C R E T O N.º 18.430     - EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despacho exarado no processo nº 3477/17, 
de 17 de abril de 2017,  
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido a funcionária, JOANA LUCÍLIA MOREIRA SANTOS, 
da Função de Enfermeira, Nível VII, Padrão “H”, Matrícula nº 3407, Lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 17 de abril de 2017. 
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 
    
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.430 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 03 DE MAIO DE 2017. 

 
______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

     

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ERRATA 
 
 
Retificação da publicação no DOP – Segunda-Feira, 08 de maio de 2017 – Ano III – 
Edição nº 00297 – Caderno I, referência ANEXO I. 
 
 
 
 
Onde se lê:  
 
ANEXO I 
 
3 – DA EXECEUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da Autorização de Fornecimento 
pela empresa, sob pena de rescisão unilateral do contrato, na sede da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 
 
 
 
Leia-se: 
 
ANEXO I 
 
3 – DA EXECEUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da Autorização de Fornecimento 
pela empresa, sob pena de rescisão unilateral do contrato, no almoxarifado da Prefeitura Municipal 
de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA. 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 094                 -        EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2064/17, de 06 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
FLORISBEL FERREIRA DA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “E”, Matrícula nº 1393,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º ( quarto)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 03 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 094 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 095                 -        EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3174/16, de 31 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
CINTIA KELB PIRES DIAS, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível IV, Classe  “E”, Matrícula nº 1273,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º ( terceiro)  quinquênio, com 
efeito retroativo a 04 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 095 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 096                 -        EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3442/16, de 25 de novembro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
JUCILENE DIAS REIS, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível IV, Classe  “D”, Matrícula nº 3030,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º ( terceiro)  quinquênio, com 
efeito retroativo a 10 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 096 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5917982ACB96FE56107C6DF723DA29C3

terça-feira, 9 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 9 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 097                 -        EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1960/16, de 07 de julho de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ECY SULENY SANTOS BULHÕES, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 7049,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º ( primeiro)  quinquênio, 
com efeito retroativo a 10 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 097 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 098                 -        EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3158/14, de 14 de novembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
VALDELICE ROSA DA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Padrão  “i”, Matrícula nº 991,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º ( segundo)  
quinquênio, com efeito retroativo a 05 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE ABRIL DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 098 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 24 DE ABRIL DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
 
P O R T A R I A Nº 099       -     EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº 3230/17, de 03 de abril de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 (Lei 
Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, 
ELIO ANDRADE BARBOSA, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professor, Nível  III,  Classe  “F”, Matrícula  nº 7039, 01 (um) ano,  
de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, sem 
remuneração,Com data retroativa  a 03 de abril  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 099  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MAIO DE 2017 
 

_________________________________________ 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
 
P O R T A R I A Nº 100       -     EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº 2989/17, de 24 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 (Lei 
Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARILENA CARDOSO DA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente Administrativo, Nível  IV,  Padrão  “G”, Matrícula  nº 
8834, 02 (dois) anos,  de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, sem remuneração,Com data retroativa  a 20 de abril  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 100  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MAIO DE 2017 
 

_________________________________________ 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
 
P O R T A R I A Nº 101       -     EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo              
nº 3255/17, de 04 de abril de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 (Lei 
Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ROSIANE NOVAES ELOI MARTINS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Enfermeira, Nível  VII,  Padrão  “B”, Matrícula  nº 8320, 
02 (dois) anos,  de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, 
sem remuneração,Com data a partir de 08 de maio  de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 101  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MAIO DE 2017 
 

_________________________________________ 
SECRETARIA  MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 102                 -        EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3035/16, de 14 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
CLEONICE FURTUOSO BARRETO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “G”, Matrícula nº 1275,  
06 (seis) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente aos 5º e 6º ( quinto e sexto)  
quinquênios, com efeito retroativo a 02 de maio de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 102 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 103                 -        EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3122/15, de 29 de outubro de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
VÂNIA ALVES SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Professora, Nível IV, Classe  “B”, Matrícula nº 1218,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao  6º ( sexto)  quinquênio, com efeito 
a partir de  10 de maio de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 103 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

P O R T A R I A N.º 104              -       EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2519/17, de 16 de março de 2017, 

 
 
 
resolve: 
 
 
 
Fica transferido da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria 

Municipal de Saúde, o funcionário desta Prefeitura, GENIVALDO MIRANDA 
TEIXEIRA, na Função de Motorista, Nível V, Padrão “i”, Matrícula nº. 4185. 

           
 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
                   = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 104 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 105                 -        EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3180/17, de 31 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, CASSIO NERY DOS SANTOS FERREIRA, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Oficial Administrativo, Nível V, Padrão  “i”, 
Matrícula nº 3636,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao  2º ( 
segundo)  quinquênio, com efeito retroativo  a  03 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 105 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 106                 -        EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3182/17, de 29 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
INÊS MARIA NASCIMENTO, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Padrão  “i”, Matrícula nº 4765,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro)  quinquênio, 
com efeito retroativo  a  11 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 106 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 107                 -        EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2697/15, de 21 de setembro de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, MARCOS LUCIANO DAMASCENO SANTOS, Lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente de Combate ás Endemias, Nível I, 
Padrão  “B”, Matrícula nº 4761,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo  a  03 de abril de 
2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 107 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 03 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 108                 -        EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2020/14, de 02 de setembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, ROBERTO DE CARVALHO DIAS, Lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente de Combate ás Endemias, Nível I, Padrão  
“B”, Matrícula nº 6077,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo  a  02 de maio de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 108 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 109                 -        EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3448/14, de 24 de novembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSERLAN CORREIA COSTA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate ás Endemias, Nível I, Padrão  “B”, 
Matrícula nº 6045,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo  a  17 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 109 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 111                 -        EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1177/16, de 11 de abril de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, ROQUE ALMEIDA SANTOS, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível I, Padrão  “i”, 
Matrícula nº 4765,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo  a  03 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 111 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 112                 -        EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0416/15, de 20 de fevereiro de 2015, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, RAMON COSTA LOPES, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível I, Padrão  “B”, Matrícula 
nº 6092,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  
quinquênio, com efeito retroativo  a  03 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 112 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 113                 -        EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
0919/13, de 27 março de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, EXPEDITO HANDAN SAMPAIO, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível I, Padrão  “B”, 
Matrícula nº 6030,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo  a  03 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 113 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 114                 -        EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1964/16, de 07 julho de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, IVANILDO AMORIM DA SILVA, Lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível I, Padrão  “B”, 
Matrícula nº 6037,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro)  quinquênio, com efeito retroativo  a  03 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 114 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 115                 -        EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1327/16, de 29 abril de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ANA CELIA DE JESUS XAVIER, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na 
Função de Agente de Combate às Endemias, Nível I, Padrão  “B”, Matrícula nº 
6004,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro)  
quinquênio, com efeito retroativo  a  03 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 115 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A34405AF8630211847117C53EFFA1D6E

terça-feira, 9 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 9 de maio de 2017  |  Ano III - Edição nº 00298 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 116                 -        EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3151/16, de 27 outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MIRALVA MOREIRA ROCHA, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 7049,  03 (três) 
meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio, com 
efeito retroativo  a  02 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 116 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 117                 -        EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2143/17, de 08 março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARLUCY BRITO SANTOS, Lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na 
Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I, Padrão  “B”, Matrícula nº 
6444,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  
quinquênio, com efeito retroativo  a  10 de abril de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 117 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 04 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 118                 -        EM 05 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2942/16, de 06 outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
HILDETE NOBERTO SANTOS SÁ, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 3008,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto)  quinquênio, 
com efeito retroativo  a  01 de maio de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 118 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 119                 -        EM 05 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3107/17, de 30 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
ESTER DALVA DE CARVALHO ONOFRE, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “D”, Matrícula nº 2096,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)  quinquênio, 
com data a partir de   09 de maio de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 119 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 120                 -        EM 05 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
797/17, de 26 de fevereiro de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
MARIA DA GLÓRIA DE JESUS MACEDO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I, Padrão  “i”, 
Matrícula nº 815,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º 
(quinto)  quinquênio, com data retroativa a 02 de maio de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 120 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A N.º 121                 -        EM 05 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3038/16, de 14 de outubro de 2016, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, 
LUCIA MARIA DE SOUZA BATISTA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe  “F”, Matrícula nº 1497,  
03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 5º (quinto)  quinquênio, 
com data a partir de  10 de maio de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 121 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 05 DE MAIO DE 2017   
 

______________________________________ 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
               
P O R T A R I A Nº 122       -                                 EM 09 DE MAIO DE 2017. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a disposição da Lei nº 1. 918/2013. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Nomeia Comissão de Sindicância incumbida da condução dos 
procedimentos administrativos disciplinares, cujas delegações e nomeações 
dos integrantes serão formalizadas pelo (a) Corregedor (a) Geral da Guarda 
Municipal, Art.2º Inc. 2º. 
 
Art. 2º - A presente Comissão terá os seguintes membros: 

• Afrânio Jesus Passos - Guarda Municipal, Nível III, Mat. 2186-Presidente 

• Gilmara Santos Gomes- Guarda Municipal, Nível III, Mat.8005-Relatora,  

• Joelma Lima Silva Alves- Guarda Municipal, Nível III, Mat.2130-

Secretária  

 
Parágrafo Único: Os servidores Afrânio Jesus Passos e Joelma Lima Silva 
Alves terão seus mandatos retroativos a 01/02/2017 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua edição, revogadas todas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 

                     REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 122 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 
                      EM 09 DE MAIO DE 2017 
 
         _________________________________________ 

JORGE GARCIA GALVÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
  D E C R E T O Nº      18.433            -           EM, 05 DE MAIO DE 2017                            

 

FIXA TARIFA PARA TRANSPORTE URBANO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, E DÁ OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS.  

 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais, em obediência ao parecer da Comissão de Urbanismo, 

Infraestrutura Municipal e Fiscalização do Transporte Coletivo Urbano. 
 
 

Resolve: 
 
 
 

Art. 1º - Reajustar o valor do Transporte Coletivo Urbano e Rural, para o valor de 

R$2,00 (dois reais), para o perímetro urbano e para a zona rural R$3,00 (três reais), 

a partir do dia 30 de abril de 2017. 
 
 Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições legais em contrário, com efeito retroativo a 30 de abril de 2017. 
                               
Registre-se  e  Publique-se.                

                           
      
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE MAIO DE 2017 

 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.433 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 05 DE MAIO  DE 2017. 

 
________________________________________________ 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

 CEP 45206-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.434    -     EM 08 DE MAIO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. LAURA SOARES BRITO SANTOS, do Cargo em Comissão 

de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 08 DE MAIO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.434 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 08 DE MAIO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.435   -     EM 09 DE MAIO DE 2017 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. JEIRIS FREIRE RIBEIRO NOGUEIRA, para exercer o Cargo 

em Comissão de Coordenadora Pedagógica, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal 

de Educação. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MAIO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.435 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 09 DE MAIO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.436    -     EM 09 DE MAIO DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido a Srª. ALESSANDRA SANTOS DA FONSECA, do 

Cargo em Comissão de Médica Reguladora de Urgência e Emergência, Símbolo 

ASS-1, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2017. 

 

 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MAIO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.436 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM  09 DE MAIO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 ____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.437    -     EM 09 DE MAIO DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. LUZIMARIO CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA, do 

Cargo em Comissão de Coordenador da Unidade Básica de Saúde – Centro Júlia 

Magalhães, Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de Maio de 2017. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MAIO DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.437 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM  09 DE MAIO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 

D E C R E T O    N.º 18.438-     EM 09 DE MAIO DE 2017. 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
resolve: 
 

Art. 1º - Exonerar o Sr. NACIEL RAMOS DOS SANTOS, do Cargo em Comissão de 

Chefe de Divisão Especial, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais e Comunicação Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  09 DE MAIO  DE 2017. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
             = PREFEITO = 
 

 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 18.438 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 09 DE MAIO DE 2017. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
 

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2017 

 
Nº PROCESSO: 153/2017         Nº DO CONTRATO 081/2017 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – BA, com sede à Praça Duque de Caxias, 
s/n, bairro Jequiezinho- Jequié - Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A.,Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário 
Sul, Bloco C, lote 32, 24º andar, Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
00.000.000/0001-91, neste ato representado pela Srª SAMANTA PIOVEZAM ESAU 
BUSCARIOLL, Gerente Geral de agência, brasileira, casada, bancária, Carteira de Identidade nº 
12789868-98 emitida pela SSP-BA  e CPF/MF nº 266.662.488-99.  
 
OBJETO: prestação de serviço de sistema eletrônico de licitação disponibilizado por intermédio de 
internet para processos licitatórios eletrônicos (pregão eletrônico). 
  
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 
 
Justificativa: Tendo em vista que o sistema disponível pelo contratado é de uso comum da grande 
maioria dos municípios do país e que o mesmo atende as demandas e tem funcionamento de 
qualidade já comprovada. 
 
Declaração de Inexigibilidade de Licitação: Comissão de Licitação, presidida pelo Sr. Bruno 
Ferraro Almeida. 
 
Valor do Contrato: Será de R$ 10.206,30 (dez mil duzentos e seis reais e trinta centavos) o 
valor global. 
 
Vigência do Contrato: 04 de maio de 2017 a 04 de maio de 2018. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 2

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
Espécie: Prestação de Serviços    Contrato Nº: 081/2017 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – BA, com sede à Praça Duque de Caxias, 
s/n, bairro Jequiezinho - Jequié - Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A, Sociedade de Economia Mista, com sede no Setor Bancário 
Sul, Bloco C, lote 32, 24º andar, Brasília, Distrito Federal, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
00.000.000/0001-91, neste ato representado pela Srª SAMANTA PIOVEZAM ESAU 
BUSCARIOLL, Gerente Geral de agência, brasileira, casada, bancária, Carteira de Identidade nº 
12789868-98 emitida pela SSP-BA e CPF/MF nº 266.662.488-99.  
 
OBJETO: prestação de serviço de sistema eletrônico de licitação disponibilizado por intermédio de 
internet para processos licitatórios eletrônicos (pregão eletrônico). 
  
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 
 
Justificativa: Tendo em vista que o sistema disponível pelo contratado é de uso comum da grande 
maioria dos municípios do país, haja vista que o mesmo atende as demandas e tem funcionamento 
de qualidade já comprovada. 
 
Valor do Contrato: Será de R$ 10.206,30 (dez mil duzentos e seis reais e trinta centavos) o 
valor global. 
 
Vigência do Contrato: 04 de maio de 2017 a 04 de maio de 2018. 
 
Assina Pela Contratante: LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA – PREFEITO MUNICIPAL DE 
JEQUIE. 

 
Assina pela Contratada: Srª SAMANTA PIOVEZAM ESAU BUSCARIOLL, CPF nº 266.662.488-
99. 
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Termo Aditivo

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº224/2014 

Processo: 153/2014 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na 

Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 

45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratado: COMERCIAL DE ALIMENTOS F. N. LTDA, com endereço 
na Rua Avelar, nº 106, Bairro Centro, Térreo, Jaguaquara - 

Ba.  

 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a 

prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato 

celebrado em 02 de maio de 2014 entre o município de Jequié e 

Comercial de Alimentos F. N. Ltda. 

 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de veículos, com e sem motorista, 

envolvendo o transporte de pessoas e cargas, para atender as 

necessidades de diversas Secretarias do Município de Jequié. 

 

Valor Total: R$ 685.249,98 (seiscentos e oitenta e cinco mil 
duzentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos). 

  

Vigência: 30(trinta) dias – 01/05/2017 a 30/05/2017  

 

Declaração de Termo Aditivo em: 11/04/2017 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros
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